
 
PROJETODELEI

  ESTADO DE SÃO PAÍÍLO

LIDO EM SESSÃO DE LG/CI/15,
Encaminhe-se à (s) Comissão (des):
Y! Justiça e Redação
A| Finanças e Orçamento

Obras e Serviços Públicos

Cultura, Denominaçãoe Ass. Social

       
           

Ge peiceuiorom o Y/0R/ dO
Arquivo-se, TT

          mn ProciCanáguaDR

O vereador FRANKLIN DUARTE DE LIMA apresenta, nos

termos regimentais, o Projeto de Lei anexado, que “Dispõe sobre o

s Ta veto

   na

pagamento à vista ou parcelado de multas de trânsito por meio de

cartões de débito e crédito no município de Valinhos”, para apreciação

em Plenário, requerendo sua aprovação e remessa ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para sanção, promulgação ou veto, de acordo

com a Lei Orgânica do Municipio de Valinhos, nos termos que segue.

Justificativa:

Foi publicado no Diário Oficial da União a Resolução nº 697,

de 10 de outubro de 2017, que altera a Resolução do CONTRAN nº 619, de

6 de setembro de 2016, que estabelece e normatiza os procedimentos para

a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado de multas de

trânsito.

| Nesse sentido, considerando a necessidade de aperfeiçoar a

forma de pagamento das multas em nosso municipio e adicionar

ferramentas modernas utilizadas pela sociedade, o presente Projeto de Lei

visa possibilitar aos cidadãos de nossa cidade o pagamento de infrações de

trânsito com o uso de cartões de débito e crédito. De acordo com a Lei, a

p
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
I



ESTADO DE SÃO PAULO
oPao 

Secretaria de Mobilidade Urbana, resporisável por firmar convênio com

empresas que façam a operação dessa modalidade de pagamento, além de

regulamentar a forma como serão concedidos os descontos para os

pagamentos à vista, como também, as regras para conceder o número de

parcelas.

A presente propositura encontra força em um fator

preponderante e preocupante já que a frota de veiculos em Valinhos é muito

alta. Em meados de 2016, passava dos 93.100 veículos, representando

mais de um por habitante habilitado (proporção de 1,31 veículo para cada

valinhense habilitado. Do total, mais de 61 mil veículos são automóveis,

11.957 motocicletas e o restante de outras categorias.

Portanto, na certeza de que a propositura é oportuna, e diante

da importância e da relevância desta iniciativa, solicito aos nobres pares sua

aprovação.

Valinhos, 25 de fevereiro de 2019.

Franklin Duarte de Lima
Vereador

Nº do Processo: 1034/2019

Projeto de Lei n.º 28/2019

Autoria: FRANKLIN

unto: Dispõe sobre 0 pagame
Multas de trânsito por meio de ca
no município de Valinhos. 
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  ESTADO DE SÃO PAULO 
PROJETO DE LEI Nº 12019

“Dispõe sobre o pagamento à vista ou
parcelado de multas de trânsito por meio
de cartões de débito e crédito no
município de Valinhos”

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do Município de

Valinhos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado, no município de Valinhos, o pagamento

à vista ou parcelado de muitas de trânsito por meio de cartões de débito e

crédito.

Parágrafo único. O parcelamento por meio de cartão de crédito

poderá englobar uma ou mais multas de trânsito.

Art. 2º Fica facultado à Secretaria Municipal de Mobilidade

Urbana promover a habilitação, por meio de contratação ou credenciamento, de

empresas adquirentes, subadquirentes ou facilitadoras para processar as

operações e os respectivos pagamentos.

Parágrafo único. As empresas referidas no caput deste artigo

deverão ser autorizadas por instituição credenciadora supervisionada pela

instituição competente a processar pagamentos, inclusive parcelados, por meio

de cartões de débito e crédito normalmente aceitos no mercado, sem restrições

de bandeira. 
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Art. 3º Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem

cobrados por conta de parcelamento por cartão de crédito ficam a cargo do

titular do cartão de crédito que aderir a essa modalidade de pagamento.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor no prazo de 6 (seis) meses à

contar da data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

Aos

Orestes Previtale Junior

Prefeito Municipal 
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 ESTADO DE SÃO PAU

À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho da Senhora
Presidente em Sessão do
dia 26 de fevereiro de 2019.

ah
Marcos Fureche
AssistenteAdministrativo
DepartamentoLegislativo

27/fevereiro/2019
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parecer DJ nº BH/2019
Assunto: Projeto de Lei nº 28/19 — Autoria Vereador Franklin Duarte de Lima -—

“Dispõe sobre o pagamento de multas de trânsito por meio de cartões de débito e

crédito no município de Valinhos”

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“dispõe sobre o pagamento de multas de trânsito por meio de cartões de débito e

crédito no município de Valinhos” de autoria do Vereador Franklin Duarte de Lima

solicitado pela Comissão de Justiça e Redação.

Cumpre, primeiramente, destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais,passo a análise

técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Primeiramente, no que se refere ao aspecto constitucional, legal ou

jurídico, verificamos que a matéria tratada no projeto de lei atende à Constituição Federal:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

!-legislar sobre assuntos de interesse local;”

O conceito de interesse local encontramos na doutrina:
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ESTADO DE SÃO PAULO 
“interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é

interesseprivativo da localidade; não é interesse único dos munícipes.

Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade,

bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniguilando-se

a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federação Brasileira. O que define e caracteriza o “interesse local”,

inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Município sobre o do Estado ou da União.(...) Concluindo, podemos

dizer que tudo quanto repercutir direta e indiretamente na vida

municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa

interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à

União. O provimento de tais negócios cabe exclusivamente Município

interessado, não sendo lícita a ingerência de poderes estranhos sem

ofensa à autonomia local.” (MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal

Brasileiro, 162 ed, MalheirosEditores, p. 111)

Ademais, o projeto coaduna-se com a Resolução nº 697 de 10 de

outubro de 2017 do CONTRAN, Conselho Nacional de Trânsito, que “altera a Resolução

CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, que estabelece e normatiza os

procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse

dos valores arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado de multas de

trânsito”:

“Art. 1º - Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de

setembro de 2016, que estabelece e normatiza os procedimentos para a 
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aplicação das multas por infrações, o arrecadação e o repasse dos valores

arrecadados, para dispor sobre o pagamento parcelado de multas de

trânsito.

Art. 2º - O art. 23 da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23-...

...)
$ 3º - O recebimento de muitas pela rede arrecadodora será feito

exclusivamente à vista e de forma integral, podendo ser realizado

parcelamento, por meio de cartão de crédito, por conta e risco de

instituições integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB).”

Art. 3º - A Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, passa a

vigorar acrescidado seguinte art. 25-A:

“Art. 25-A - Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de

Trânsito poderão firmar, sem ônus para si, acordos e parcerios técnico-

operacionais para viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais

débitos relativos ao veículo com cartões de débito ou crédito,

disponibilizando aos infratores ou proprietários de veículos alternativas para

quitar seus débitos à vista ou em parcelas mensais, com a imediata

regularização da situação do veículo.

$ 1º - Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito

interessados em oferecer a alternativa prevista no caput poderão promover

a habilitação, por meio de contratação ou credenciamento, de empresas

credenciadoras (adquirentes) subcredenciadora (subadquirentes) ou

facilitadoras para processaras operações e os respectivospagamentos.

$ 2º - As empresas referidas no & 1º deverão ser autorizadas, por instituição

credenciadora supervisionada pelo Banco Central do Brasil, a processar

pagamentos, inclusive parcelados, mediante uso de cartões de débito e

crédito normalmente aceitos no mercado, sem restrição de bandeiras, e 
(ACP)
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apresentarao interessado os planos de pagamento dos débitos em aberto,

possibilitando ao titular do cartão conhecer previamente os custos

adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela opção que melhor

atenda às suas necessidades.

$3º- Os órgãos e entidades de trânsito poderão ceder espaço em suas

instalações para que as empresas referidas no & 1º prestem os serviços

público.

$ 4º - Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por

conta do parcelamento via cartão de crédito ficam a cargo do titulor do

cartão de crédito que aderir a essa modalidadede pagamento.

$5º- Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito

que adotarem essa modalidade de arrecadação de multas por meio de

cartões de débito ou crédito deverão encaminhar relatórios mensais ao

DENATRAN contendo o montante arrecadado de forma discriminada, para

fins de controle dos repasses relativosao FUNSET.

$ 6º - Na ausência de prestação de contas a que se refere o 859 0

DENATRAN poderásuspender a autorizaçãopara que os órgãos e entidades

de trânsito admitam o pagamento parcelado ou à vista de multas de

trânsito por meio de cartões de débito ou crédito.

$7º- O parcelamentopoderá englobar uma ou mais multas de trânsito.

$8º- A aprovação e efetivação do parcelamento por meio do Cartão de

Crédito pela Operadora de Cartão de Crédito libera o licenciamento do

veículo e q respectiva emissão do Certificado de Registro de Licenciamento

do Veículo - CRLV.

$9º- O pagamentoparcelado de multasjá vencidasdeverá ser acrescido de

juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC), nos termos do $ 4º do art. 284 do CTB,

conformedisciplinado pelos artigos 21 e 22 desta Resolução. 
(ACP)
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$10- O valor total do parcelamento, excluído a taxa sobre a operação de

Cartão de Crédito, deverá ser considerada como receita arrecadado, para

fins de aplicação de recurso, conforme o art. 320 do CTB, bem como para

fato gerador do repasse relativo ao FUNSET.

$ 11 - Ficam excluídosdo parcelamentodisposto neste artigo:

!- as multas inscritas em divida ativa;

dt - os parcelamentosinscritos em cobrança administrativa;

H1- os veículos licenciados em outras Unidades da Federação; e

IV - muitas aplicadas por outros órgãos autuadores que não autorizam o

parcelamentoou arrecadação por meio de cartões de crédito ou débito.

$12-0 órgão ou entidade de trânsito autuador da muita de trânsito é o

competentepara autorizar o porcelamento,em caráter facultativo, podendo

delegar tal competência, na forma do art. 25 do CTB.

9 13 - O DENATRAN ficará responsável por autorizar e fiscalizar as

operações dos órgãos de trânsito que adotarem a modalidade de

parcelamento com Cartão de Crédito para o pagamento das multas de

trânsito, regulamentandoas disposições deste artigo."

Nestes termos a Lei Federal nº 9503/97 que institui o Código de

Trânsito Brasileiro preconiza a respeito do Sistema Nacional de Trânsito, do qual os

municípios são parte integrante:

“Art. 5º O Sistema Nacionalde Trânsito é o conjunto de órgãos e entidades

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que tem por

finalidade o exercício das atividades de planejamento, administração,

normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação,

| habilitação e reciclagem de condutores, educação, engenharia, operação do

sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de

recursos e aplicação de penalidades.”

e 
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“Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacionalde Trânsito:

f - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à

segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o

trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

H - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios

trânsito;

til - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre

os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e

a integração do Sistema.”

“Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e

entidades:

t- o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e

órgão máximo normativo e consultivo;

H - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do

Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e

coordenadores;

Hl - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;

IV- os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;

V-a Polícia Rodoviária Federal;

Fr 
(ACP)
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Vi - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e

Vil-as JuntasAdministrativas de Recursos de infrações - JARI.”

“Art. 12. Compete ao CONTRAN:

(...)

| Vilt - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplicação das

muitas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores arrecadados;”

“Art. 234. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação doeda pela Lei nº

13.154, de 2015)

1 - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito

de suas atribuições;

(...)

VI - executora fiscalizaçãode trânsito em vias terrestres, edificações de uso

público e edificações privadas de uso coletivo, aqutuar e aplicar as medidas

administrativascabíveis e as penalidades de advertênciapor escrito e multa,

por infrações de circulação, estacionamento e parada previstos neste

Código, no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os

infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições

no âmbito de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações

de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada pela Lei nº

13.281, de 2016) (Vigência)
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Vi! - aplicar as penalidades de advertênciapor escrito e multa, por infrações

de circulação, estacionamentoe parada previstas neste Código, notificando

os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

Vil - fiscalizar, qutuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos

(...)

XHt - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de

Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na

área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à

simplificaçãoe à celeridade das transferências de veículos e de prontuários

dos condutores de uma para outra unidade da Federação;

(...)

$ 1º As competências relativos a órgão ou entidade municipal serão

exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de

trânsito.

5 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os Municípios

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no

art. 333 deste Código.”

As repartições de competência entre os entes federativos, União,

“Art. 22. Competeprivativamente à União legislarsobre:

(...) tACP)
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X! - trânsito e transporte;”

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

(..)

XIl - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do

trânsito.”

Nesse sentido, a proposição visa regulamentar matéria que compete

ao ente federativo municipal, posto que regulamenta matéria de acordo com as

normas nacionais no âmbito do interesse local.

O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimentoa respeito

das matérias cuja competência é privativa do Chefe do Poder Executivo por meio do

Tema 917 reconhecendo-se a repercussãogeral da matéria:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de

inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de

Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidadeformal. Vício de iniciativa. Competência privativa do

Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussãogeral

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso

extraordinário provido.

(...) T ACP
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Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no

processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

político, mormente quando se cogita desrespeito à competênciaprivativa do

Chefe do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o

condão de acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a

relevância econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da

Jegislação, que incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do

Rio de Janeiro e com escopo protetivo dos direitos da criança e do

adolescente, evidenciam que o tema tem repercussão social e, certamente,

não se limita aos interessesjurídicos das partes recorrentes.

Feitas essas considerações, reputo importante frisar que somente é

admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição

Estaduo! quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de

reprodução obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as normas

que regem o processo legislativo previstas na Constituição Federal são de

reprodução obrigatória pelas constituições dos estados-membros.

Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal

Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o Al-AgR 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli,

Primeira Turma, DJe 17.2.2014

No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito

cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede

educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-

se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, 8 18,1

da Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder

Executivo, com consequente aumento de despesa.

x 
 

ACP)
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O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que as

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei

do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretação

ampliativa do citado dispositivo constitucional,para abarcar matérias além

daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração

Nesse sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,

Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, TribunalPleno, DJ 10.11.2006; da ADI

2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da AD! 3.394,

Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N.

50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE

MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO

DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE

CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADEFORMAL NÃO ACOLHIDA. (...) 1. Ao contrário do

afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que

qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe

do Executivo. As hipóteses de limitação do iniciativa parlamentar estão

previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil ---

matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública,

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo.

Precedentes.

Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, $ 1º, da Constituição, ou

seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao

Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa. 
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Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa referente à

organização administrativa, que esta Corte já pacificou jurisprudência no

sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

prevista no art. 61, 8 18, Il, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno,

DJe 4.12.2009).

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e

cercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da

Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores

públicos motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de

inconstitucionalidadeformalna legislação impugnada.

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e do

adolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão

que impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação positiva

destinado a todos os entes políticos que compõem a organizaçãofederativa

do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição.

Ante o exposto, manifesto-mepelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria constitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela

reafirmação da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da

atribuição de seus órgãos nem do regimejurídico de servidores públicos (art.

61,818 Ia, cee, da Constituição Federal).

Dessa forma, na linha da jurisprudência desta Corte, conheço do agravo

para dar provimento ao recurso extraordinário e reformar o acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a fim de

declarar a constitucionalidade da Lei 5.616/2013, do Município do Rio de 
 

(ACP;
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adEDNA 
Janeiro.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO)

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementarnº 95/98.

Ante o exposto, sob o aspecto enfocado, a proposta reúne condições

técnicas de legalidade e constitucionalidade, quanto ao mérito, manifestar-se-á o

soberano Plenário.

É o parecer.

D.)., aos 07 de março de 2019.

ProcuradoraOAB/SP nº 167.795 
RuaÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP l )
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei nº 28/2019

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o pagamento à vista ou parcelado de multas
de trânsito por meio de cartões de débito e crédito no município de Valinhos.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seu PARECER da seguinte
forma:

Valinhos, 48 & wir de 2019

j o ae ad
A FAVOR DO CONTRA O

PROJETO PROJETO 
A FAVOR DO CONTRA O

PROJETO PROJETO  
  A

Ver. André Arharal    Ver. Roberson Costalonga Salame

Obs:Parecer jurídico FAVORÁVEL. 
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Ofício n.º 42/2020 Valinhos, 04 de agosto de 2020.

.

Lita e AprovadáeipSessão dedYpoBjdo
| Ucidencie-se em seguida arquive-se.

Ekelentíssima Senhora
Dhlva Berto Daiva DiasdaSilva Berto

he esidente da Câmara Municipal de Valinhos Pig

m, nhora Presidente,

Q
Valemo-nos de-presente para, cumprimentando cordialmente Vossa Excelência,

Solicitar a retirada de tramitação dos Projetos de Lei 54/2017 e do 28/2019.

OFÍCIO.
Ao ensejo, reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Franklin Duarte de Lima
Vereador

Nº do Processo: 2794/2020 Data: 04/08/2020

Ofício nº 33/2020

Autoria: FRANKLIN

Assunto: Solicita retirada de tramitação dos Projetos de
Leis nº 54/2017 e nº 28/2019. 
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